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RESOLUÇÃO Nº 15/2013 

 
 
 
 
   

  O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Universidade Federal de Viçosa, órgão 
superior de administração, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o que consta 
no processo 016373/2012 e o que foi deliberado em sua 389ª reunião, realizada em 8 de agosto de 
2013, resolve 

 
 
 alterar os valores das taxas de inscrições em concursos para docentes da UFV, 

estabelecendo-se o valor único de R$120,75 (cento e vinte reais e setenta e cinco centavos). 
 

 
 
 
        Publique-se e cumpra-se. 
 
 
 
                                                       Viçosa, 13 de agosto de 2013. 
 
 
 
 
 
 
                                                                                     NILDA DE FÁTIMA FERREIRA SOARES 
                                                                                                                 Presidente 
 
 
 

 


